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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda foi alertado, por um grupo de cidadãos brasileiros,

residentes em Braga, que o Centro Distrital da Segurança Social daquele distrito não lhes está a

atribuir o NISS (Número de Identificação da Segurança Social).

De acordo com o que o Bloco de Esquerda conseguiu apurar, esta situação verificou-se até há

uns meses atrás noutros centros distritais, mas em Braga a situação mantém-se inalterada.

Em reunião realizada com vários cidadãos brasileiros vítimas deste ato discriminatório, a recusa

na atribuição do NISS está a verificar-se sem que os funcionários, que não aceitam a receção

dos documentos necessários, apresentem uma justificação, um argumento, ou que invoquem

qualquer preceito normativo que possa explicar tal ato.

A situação dos cidadãos que veem negado a atribuição do NISS assume natureza múltipla.

Casos há, por exemplo, de estudantes de doutoramento da Universidade do Minho que têm

autorização de residência, ou seja, tem a sua situação perfeitamente regularizada, e que

apresentam os formulários necessários para a obtenção do NISS, mas que esbarram não só

com a recusa dos funcionários em receber os documentos, mas também com pedidos de outro

tipo de documentação, à margem da legislação, e que os cidadãos entendem como uma

afronta, uma provocação, uma forma de protelar o problema, sem que, aparentemente,

vislumbrem uma resolução.

A ausência de NISS leva a que estes cidadãos tenham tido grandes dificuldades em matricular

os seus filhos, quer no Pré-Escolar, quer na Escola Pública, só o tendo feito com a boa vontade

dos responsáveis, que, por solidariedade para com estes cidadãos, aceitam correr riscos, como,

por exemplo, o seguro não cobrir os acidentes provocados ou que atinjam estas crianças.

Noutros casos, os cidadãos apresentam o seu contrato de trabalho, e os funcionários da

Segurança Social de Braga, também recusam receber os documentos e atribuir o respetivo

NISS, gerando uma situação anómala: o dono da empresa faz os descontos relativos a este



trabalhador, mas o trabalhador não os faz, sendo desta forma impedido de normalizar a sua

situação contributiva e beneficiar das respetivas regalias, como qualquer outro cidadão que

trabalha a vive em Portugal.

Segundo os relatos recebidos por este Grupo Parlamentar, há mesmo situações caricatas, como

é o caso de um patrão que já se deslocou ao Serviço de Estrangeiros e Fronteiras do SEF

(Delegação de Braga), para pagar voluntariamente a coima, por ter a trabalhar na sua empresa

um cidadão em situação irregular.

Ora, como é sabido, sem o Número de Identificação da Segurança Social (NISS) o trabalhador

não pode regularizar a sua situação laboral, designadamente por via de um contrato de trabalho,

e sem este não pode obter autorização de residência.

É nesta espécie de labirinto que se encontram várias dezenas de cidadãos brasileiros no distrito

de Braga, situação que, segundo os próprios fizeram questão de informar, também está a atingir

cidadãos de nacionalidade ucraniana.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, as seguintes perguntas:

Tem o Governo conhecimento desta situação?1.

A recusa da atribuição do NISS resulta de alguma diretiva ou de algum preceito normativo

emanado dos serviços centrais?

2.

Que diligências e medidas concretas pensa o Governo adotar para resolver esta situação?3.

Em caso de resposta negativa, como explica o Ministério do Trabalho, Solidariedade e

Segurança Social a exceção de Braga?

4.

Em caso de resposta positiva, qual o enquadramento legal que dá cobertura a esta recusa de

atribuição do NISS?

5.

Palácio de São Bento, segunda-feira, 20 de Março de 2017

Deputado(a)s

PEDRO SOARES(BE)

JOSÉ MANUEL PUREZA(BE)

SANDRA CUNHA(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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